
 
ANO 2022 - Nº CXXII-A – DATA:  24 de Maio de 2022        Praça Dr. Paulo Lima Correia, nº 1 – Centro – 14.300-033 

 
 

 

EXPEDIENTE 
 
DIÁRIO OFICIAL  
DO MUNICÍPIO DE BATATAIS 
 
LEI MUNICIPAL N.º 3684, DE 12/02/2021  
DECRETO N.º4054, DE 06/10/2021 
 
www.batatais.sp.gov.br/diariooficial 
 

 
PUBLICAÇÕES 
 
E-MAIL diariooficial@batatais.sp.gov.br 
Tel: (16) 3761-2999 – Ramal 208 
Praça Dr. Paulo Lima Correia, n.º 01 – Centro – Batatais/ 

 

 
PODER EXECUTIVO 
 
Luis Fernando Benedini Gaspar Júnior – Prefeito 

Ricardo Mele Filho – Vice-Prefeito 
Roselara Goreti de Castro – Presidente do Fundo Social de Batatais 
Orion Francisco Marques Riul Júnior – Chefe de Gabinete 

Vinícius Bérgamo da Silva – Secretário de Administração 
Manoel Henrique Raymundini – Secretário de Finanças 
Bruna Francielli Toneti – Secretária de Saúde 

Lucas Camargo Tofetti – Secretário De Meio Ambiente 
Orion Francisco Marques. Riul Júnior – Secretário de Obras, Planejamento e 
Serviços Públicos 

Rafael Coelho do Nascimento – Procurador Geral do Município 
Victor Hugo Junqueira – Secretário de Educação 
Paula Simões Machado – Secretário de Cultura e Turismo 

Marcelo Borges Fracarolli – Comandante da Guarda Civil do Município 
Ferrnanda Cristina Robes Girardi – Secretária de Assistência Social e Cidadania 
Matheus Faraco Zanettii – Corregedor Geral do Município 

 

 
PODER LEGISLATIVO 
 
Júlio Eduardo Marques Pereira – Presidente 

Marcos Nunes Santana – Vice-Presidente 
1º secretário- Gustavo Domingos Rastelli 
2º secretário – Cláudia Regina Nunes Lança 

 

 

ASSINATURA ELETRONICA 

 

 

EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

 
 
 
 

 

 

 
 

 

Secretaria de Cultura e Turismo 

PREFEITURA DE BATATAIS 
AVISO DE LICITAÇÃO REVOGADA – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
32/22 
A Prefeitura Municipal de Batatais, COMUNICA aos interessados, 
que o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/22, que tem como objeto 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA ATENDER À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, foi 
declarada revogada pelos fundamentos constantes no processo. 
Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para impugnação e 
recurso quanto a presente decisão. Bts, 24.05.22 – Paula Simões 
Machado – Secretária Municipal de Cultura e Turismo 
 
 
______________________________________________________ 

 

 

 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 01 
A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
BATATAIS, através do Instituto de Educação e Desenvolvimento 
Social Nosso Rumo, torna pública a Retificação nº 01 do Edital de 
Abertura nº 01/2022. 
1. DAS ALTERAÇÕES 
Na Tabela de Cargos do item 1.3., especificamente no cargo 308 – 
Médico Generalista de Família, leia-se como segue e não como 
constou: 
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* O Cargo de Médico Generalista de Família fará jus a uma 
gratificação de 170% (cento e setenta por cento), calculada sobre o 
salário base. 
No item 1.6., leia-se como segue e não como constou: 
1.6.3. O cargo de Médico Generalista de Família fará jus a uma 
gratificação de 170% (cento e setenta por cento).”   
2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
2.1. Permanecem inalterados os demais itens e disposições do 
Edital de Abertura 01/2022. 

Batatais, 24 de maio de 2022. 
VINICIUS BÉRGAMO SILVA 
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